INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49/2010[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 280, 17 dez. 2010, p. 98-101.
Origem: Processo n. 64020-3/10 – Acórdão n. 3.687/2010 – Tribunal Pleno.
Revoga: Instrução Normativa n. 41, de 21 de janeiro de 2010.
Ver também: 
Resolução n. 12, de 20 de março de 2009.
Instrução de Serviço n. 13, de 4 de agosto de 2010 (antiga Instrução de Serviço n. 14/2010).] 

Dispõe sobre o encaminhamento das Prestações de Contas Estaduais relativa ao exercício de 2010, nos temos dos arts. 220 a 223 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento nos arts. 187, II, 193 a 196, e 223, § 2º do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e ainda no art. 1º, § 2º da Resolução nº 12, de 20 de março de 2009, do Tribunal de Contas,
RESOLVE
CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se às entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, ao Ministério Público, e aos Poderes Legislativo e Judiciário.
Parágrafo único. Sujeitam-se também às normas desta Instrução as entidades que, embora instituídas ou autorizadas por lei, não foram regulamentadas ou não apresentaram movimentação orçamentária e financeira no exercício de  2010.
Art. 2º Consideram-se entidades:
I - na Administração Direta, a Chefia do Poder Executivo, as Secretarias de Estado e a Procuradoria Geral do Estado;
II - na Administração Indireta, as Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos Especiais, Fundações e Sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, e Serviços Sociais Autônomos;
III - o Ministério Público e Fundos Especiais a ele vinculados;
IV - no Poder Legislativo, a Assembléia Legislativa, o Tribunal de Contas e Fundos Especiais a eles vinculados;
V - no Poder Judiciário, o Tribunal de Justiça e Fundos Especiais a eles vinculados.

CAPÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS
Art. 3º Nos processos de Prestação de Contas Estadual, consideram-se:
I - gestor das contas, o(s) nome(s) do(s) representante(s) legal(s) da entidade, responsável(s) à época pela realização das despesas;
II - gestor atual, o nome do atual representante legal da entidade.
Art. 4º Observando o artigo anterior quanto ao período de responsabilidade, designam-se gestor das contas e gestor atual:
I - nas entidades integrantes da Administração Direta Estadual, o nome do responsável legal na pessoa do Chefe da Casa Civil e da Casa Militar (para a Chefia do Poder Executivo), Secretário de Estado e Procurador Geral do Estado;
II - nas entidades integrantes da Administração Indireta Estadual, o nome do dirigente máximo na pessoa do Presidente, Diretor Presidente, Superintendente ou quem a lei indicar;
III - no Ministério Público, o Procurador Geral de Justiça;
IV - no Poder Legislativo, o Presidente da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Contas;
V - no Poder Judiciário, o Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 5º O recebimento da Prestação de Contas Anual estará condicionado à identificação dos responsáveis pela entidade, indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade coincidentes com o respectivo exercício financeiro.
§ 1º Deverão estar previamente cadastrados no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas todos os gestores que responderam pela entidade durante o exercício.
§ 2º A ausência de cadastro ou a falta de atualização poderá acarretar a responsabilização do agente, nos termos da Lei Complementar nº 113/2005, do Regimento Interno e demais atos normativos do Tribunal.
§ 3º O responsável técnico pela entidade deverá ser necessariamente profissional de contabilidade, com registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, comprovando esta qualificação junto ao processo.
CAPÍTULO III
DOS PRAZOS
Art. 6º A prestação de contas anual, relativa ao exercício financeiro de 2010, das entidades abrangidas por esta Instrução Normativa, deverá ser protocolada e autuada na Diretoria de Protocolo – DP deste Tribunal, dentro dos seguintes prazos:
I – até as 18:00 horas do dia 31 de março de 2011, para as entidades integrantes da Administração Direta do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, e para o Ministério Público, conforme determina o art. 221 do Regimento Interno deste Tribunal;
II – até as 18:00 horas do dia 29 de abril de 2011, para as entidades integrantes da Administração Indireta do Poder Executivo, incluídas as Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos Especiais, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas, Serviços Sociais Autônomos, Fundações e Sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, conforme determina o art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal.
Art. 7º O encaminhamento da Prestação de Contas poderá ser realizado através do Serviço de Correios, mediante remessa registrada, caso em que será considerada como data de entrega a de postagem na Agência de Correios.
CAPÍTULO IV
DA FORMA E COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 8º A Prestação de Contas será apresentada em meio físico, cujos documentos serão digitalizados e certificados por este Tribunal.
Parágrafo único. Os documentos protocolizados, após digitalização, deverão ser retirados na Diretoria de Protocolo pelos respectivos interessados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do protocolo, sob pena de serem encaminhados ao programa de reciclagem do Tribunal, nos termos da Instrução de Serviço nº 13/2010, publicada em Atos Oficiais do Tribunal de Contas de 18/06/2010.
Art. 9º Os modelos de ofício e de formulário de dados, constantes dos Anexos nºs 01 e 02 desta Instrução Normativa, são de apresentação obrigatória quando da protocolização dos documentos da Prestação de Contas Estadual.
§ 1º Os modelos servem como referência e podem ser aperfeiçoados conforme o caso concreto, tendo natureza exemplificativa e não taxativa.
§ 2º O ofício e o formulário de dados precedem os demais documentos exigidos nesta Instrução Normativa.
Art. 10. A prestação de contas anual das entidades enquadradas no parágrafo único do art. 1º desta Instrução será composta por ofício do responsável comunicando a ausência de movimentação orçamentária e financeira no exercício de 2010, acompanhado da exposição dos motivos e de documentos orçamentários e contábeis que comprovem a situação.
Art. 11. A prestação de contas anual da Chefia do Poder Executivo, das Secretarias de Estado e da Procuradoria Geral do Estado conterá:
I - Índice dos documentos componentes da Prestação de Contas;
II - Relatório circunstanciado da gestão, destacando entre outros elementos:
a) observância da legislação pertinente, em especial quanto ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual;
b) execução orçamentária e financeira da entidade, com esclarecimentos, se for o caso, das causas que ensejaram a baixa arrecadação e/ou baixa realização orçamentária dos projetos/atividades;
c) comparativo das metas previstas e realizadas (Demonstrativo de Metas Físicas), com esclarecimentos, se for o caso, sobre as causas que inviabilizaram o pleno cumprimento;
d) fatos relevantes ocorridos no exercício que tenham impactado, positiva ou negativamente, a gestão da entidade;
III - Medidas implementadas com vistas ao cumprimento das determinações contidas nos Acórdãos que julgaram as contas dos exercícios anteriores, bem como das providências adotadas face às ressalvas e recomendações;
IV - Demonstrativo do Orçamento Autorizado (SIA 109);
V - Demonstrativo da Despesa Segundo a Natureza – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64 (SIA 815, 816 e 817);
VI - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – Anexo 11 da Lei nº 4.320/64 (SIA 845);
VII - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, segundo os Desdobramentos por Espécie – Anexo 11-A da Lei nº 4.320/64 (SIA 846);
VIII - Balanço Orçamentário – Anexo 12 da Lei nº 4.320/64 (SIA 850), sendo que nas contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., a entidade deverá discriminar a composição das mesmas, ou anexar documentos que comprovem os registros;
IX - Balanço Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 4.320/64 (SIA 855);
X - Extratos e conciliações bancárias comprovando as Disponibilidades Financeiras em 31/12/2010, inclusive das contas correntes referentes à movimentação dos recursos relativos ao Cartão Corporativo e de recursos Vinculados (Convênios, Depósitos, Cauções, etc);
XI - Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15 da Lei nº 4.320/64 (SIA 865), sendo que nas contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., a entidade deverá discriminar a composição das mesmas ou anexar documentos que comprovem os registros;
XII - Relação das obras em andamento, contendo percentual de execução, previsão de conclusão ou justificativas, quando for o caso, do atraso ou paralisação das mesmas;
XIII - Relação dos bens adquiridos (destacando os bens incorporados e a incorporar) e alienados ou baixados no exercício de 2010;
XIV - Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (SIA 860), sendo que nas contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., a entidade deverá discriminar a composição das mesmas ou anexar documentos que comprovem os registros;
XV - Demonstração da Dívida Fundada – Anexo 16 da Lei nº 4.320/64 (SIA 870, 871, 872 e 873);
XVI - Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17 da Lei nº 4.320/64 (SIA 875);
XVII - Relação de Restos a Pagar (SIA 220);
XVIII - Demonstrativo da movimentação do almoxarifado no exercício de 2010, evidenciando saldo do exercício anterior, entradas, saídas e saldo em 31/12/2010;
XIX - Balancete do mês de Dezembro de 2010, sem encerramento (SIA 215);
XX - Relação do pessoal admitido em 2010, decorrente de aprovação em Concurso Público ou Teste Seletivo, evidenciando o nº do protocolo no Tribunal de Contas da documentação enviada para registro da admissão, conforme Anexo nº 03, ou em caso de ausência de contratação preencher Declaração conforme Anexo nº 04;
a) A Secretaria de Estado da Administração e Previdência – SEAP deverá informar todos os processos protocolados neste Tribunal para registro de pessoal, ainda que os admitidos não tenham sido lotados na SEAP, indicando neste caso a entidade para o qual o processo seletivo foi realizado;
b) As entidades que receberam pessoal admitido através de processo seletivo realizado pela SEAP deverão preencher o Anexo nº 03, indicando esta situação na coluna “Nº DE PROTOCOLO-TC”;
XXI - Declaração expressa do Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial, de que o(s) Gestor(es) das Contas indicados no Anexo nº 02 estão em dia com a exigência da apresentação da declaração de bens e rendas de trata o art. 13 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047 de 16 de janeiro de 2001, conforme Anexo nº 05;
XXII - Caso a entidade tenha recebido bens em doação, ou doado bens, elaborar relação contendo a descrição dos bens doados ou recebidos, o Doador ou Donatário, e o valor monetário atribuído ao bem na contabilidade;
XXIII - Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC do profissional que assina os Demonstrativos, emitida no exercício de 2011.
Parágrafo único. Os documentos componentes da Prestação de Contas deverão ser apresentados na ordem estabelecida nos incisos I a XXIII deste artigo.
Art. 12. A prestação de contas anual das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundações, Fundos Especiais, Ministério Público, da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas e do Tribunal de Justiça conterá:
I - Índice dos documentos componentes da Prestação de Contas;
II - Relatório circunstanciado da gestão, destacando entre outros elementos:
a) observância da legislação pertinente, em especial quanto ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual;
b) execução orçamentária e financeira da entidade, com esclarecimentos, se for o caso, das causas que ensejaram a baixa arrecadação e/ou baixa realização orçamentária dos projetos/atividades;
c) comparativo das metas previstas e realizadas (Demonstrativo de Metas Físicas), com esclarecimentos, se for o caso, sobre as causas que inviabilizaram o pleno cumprimento;
d) fatos relevantes ocorridos no exercício que tenham impactado, positiva ou negativamente, a gestão da entidade;
III - Medidas implementadas com vistas ao cumprimento das determinações contidas nos Acórdãos que julgaram as contas dos exercícios anteriores, bem como das providências adotadas face às ressalvas e recomendações;
IV - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas – Anexo 1 da Lei nº 4.320/64 (SIA 805);
V - Receita Segundo as Categorias Econômicas – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64 (SIA 810);
VI - Demonstrativo da Despesa Segundo a Natureza – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64 (SIA 815, 816 e 817);
VII - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada – Anexo 10 da Lei nº 4.320/64 (SIA 840);
VIII - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – Anexo 11 da Lei nº 4.320/64 (SIA 845);
IX - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, segundo os Desdobramentos por Espécie – Anexo 11-A da Lei nº 4.320/64 (SIA 846);
X - Balanço Orçamentário – Anexo 12 da Lei nº 4.320/64 (SIA 850), sendo que as contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., a entidade deverá discriminar a composição das mesmas, ou anexar documentos que comprovem os registros;
XI - Balanço Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 4.320/64 (SIA 855); XII - Termo de conferência de caixa em 31/12/2010;
XIII - Resumo das conciliações bancárias, conforme Anexo nº 06, com cópias dos extratos e conciliações bancárias das contas ativas e inativas (com saldo zerado) em 31/12/2010, e dos meses subsequentes caso seja necessário evidenciar os ajustes demonstrados nas conciliações;
XIV - Demonstrativo dos rendimentos de aplicações financeiras, evidenciando mensalmente os resultados auferidos no período, conforme Anexo nº 07, com os comprovantes bancários correspondentes;
XV - Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15 da Lei nº 4.320/64 (SIA 865), sendo que nas contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., a entidade deverá discriminar a composição das mesmas ou anexar documentos que comprovem os registros;
XVI - Relação das obras em andamento, contendo percentual de execução, previsão de conclusão ou justificativas, quando for o caso, do atraso ou paralisação das mesmas;
XVII - Relação dos bens adquiridos (destacando os bens incorporados e a incorporar) e alienados ou baixados no exercício de 2010;
XVIII - Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (SIA 860), sendo que nas contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., a entidade deverá discriminar a composição das mesmas ou anexar documentos que comprovem os registros;
XIX - Demonstração da Dívida Fundada – Anexo 16 da Lei nº 4.320/64 (SIA 870, 871, 872 e 873);
XX - Demonstração da Dívida Flutuante – Anexo 17 da Lei nº 4.320/64 (SIA 875);
XXI - Relação de Restos a Pagar (SIA 220);
XXII - Demonstrativo da movimentação do almoxarifado no exercício de 2010, evidenciando saldo do exercício anterior, entradas, saídas e saldo em 31/12/2010;
XXIII - Balancete do mês de Dezembro de 2010, sem encerramento (SIA 215);
XXIV - Relação do pessoal admitido em 2010, decorrente de aprovação em Concurso Público ou Teste Seletivo, evidenciando o nº do protocolo no Tribunal de Contas da documentação enviada para registro da admissão, conforme Anexo nº 03, ou em caso de ausência de contratação preencher Declaração conforme Anexo nº 04. As entidades que receberam pessoal admitido através de processo seletivo realizado pela SEAP deverão preencher o Anexo nº 03, indicando esta situação na coluna “Nº DE PROTOCOLO-TC”;
XXV - Declaração expressa da unidade de pessoal, de que o(s) Gestor(es) das Contas indicados no Anexo nº 02 estão em dia com a exigência da apresentação da declaração de bens e rendas de trata o art. 13 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047 de 16 de janeiro de 2001, conforme Anexo nº 05;
XXVI - Caso a entidade tenha recebido bens em doação, ou doado bens, elaborar relação contendo a descrição dos bens doados ou recebidos, o Doador ou Donatário, e o valor monetário atribuído ao bem na contabilidade;
XXVII - Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC do profissional que assina os Demonstrativos, emitida no exercício de 2011.
§ 1º Os documentos componentes da Prestação de Contas deverão ser apresentados na ordem estabelecida nos incisos I a XXVII deste artigo.
§ 2º Os Fundos Especiais deverão encaminhar ainda: Fotocópia do Plano Anual de Aplicação dos Recursos ou equivalente – Inicial e Complementares e/ou Reformulações; e Parecer do Conselho Diretor, Conselho Estadual ou equivalente que apreciou as contas do exercício de 2010 do Fundo.
Art. 13. A prestação de contas anual das Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Serviços Sociais Autônomos do Estado do Paraná conterá:
I - Índice dos documentos componentes da Prestação de Contas; 
II - Balanço Patrimonial;
III - Demonstração do Resultado do Exercício – DRE;
IV - Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC, se elaborada;
V - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados ou Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL;
VI - Demonstrativo do Valor Adicionado – DVA, para as Companhias de capital aberto;
VII - Relatório da Administração;
VIII - Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis;
IX - Medidas implementadas com vistas ao cumprimento das determinações contidas nos Acórdãos que julgaram as contas dos exercícios anteriores,	bem	como	das	providências	adotadas	face	às	ressalvas	e recomendações;
X - Publicação das Demonstrações Contábeis no Diário Oficial do Estado e/ou em outro jornal de circulação;
XI - Parecer dos Auditores Independentes, quando a legislação exigir;
XII - Parecer Técnico Atuarial, no caso do Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA;
XIII - Parecer do Conselho Fiscal;
XIV - Demonstrativo com a composição do capital social, destacando acionistas e quantidade de ações, discriminando-as por tipo (Ordinárias e Preferenciais);
XV - Balancete do Mês de Dezembro de 2010 – sem encerramento das Contas de Resultado;
XVI - Termo de conferência de caixa em 31/12/2010;
XVII - Cópia dos extratos e conciliações bancárias, conforme Anexo nº 06, das contas movimento e aplicação financeira, ativas e inativas, em 31/12/2010, e dos meses subsequentes caso seja necessário evidenciar os ajustes demonstrados nas conciliações;
XVIII - Documentos comprobatórios dos Investimentos dos recursos previdenciários, no caso do Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA;
XIX - Relação do pessoal admitido em 2010, decorrente de aprovação em Concurso Público ou Teste Seletivo, evidenciando o nº do protocolo no Tribunal de Contas da documentação enviada para registro da admissão, conforme Anexo nº 03, ou em caso de ausência de contratação preencher Declaração conforme Anexo nº 04;
XX - Declaração expressa da unidade de pessoal, de que o(s) Gestor(es) das Contas indicados no Anexo nº 02 estão em dia com a exigência da apresentação da declaração de bens e rendas de trata o art. 13 da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047 de 16 de janeiro de 2001, conforme Anexo nº 05;
XXI - Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC do profissional que assina os Demonstrativos, emitida no exercício de 2011.
§ 1º Os documentos componentes da Prestação de Contas deverão ser apresentados na ordem estabelecida nos incisos I a XXI deste artigo.
§ 2º Os Serviços Sociais Autônomos deverão encaminhar ainda: Plano Anual de Ação Estratégica; relatório sobre a execução dos planos, programas, projetos, atividades, produtos e serviços; e Relatório de Avaliação de Desempenho do Contrato de Gestão, evidenciando o desempenho das suas atividades, segundo o contrato de gestão, detalhando metas previstas e realizadas, os respectivos custos e indicadores.
Art. 14. Os anexos de Balanço estipulados pela Lei nº 4.320/64 e exigidos por esta Instrução Normativa deverão estar assinados e identificados pelo responsável pela entidade (Gestor das Contas ou Gestor Atual) e pelo Contador.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15.   A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos desta Instrução Normativa constitui fator determinante de irregularidade formal da prestação de contas, sujeita à aplicação de multa prevista no art. 87 da Lei Complementar nº 113/2005, salvo quando expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 16. As orientações técnicas sobre o contido nesta Instrução Normativa poderão ser obtidas junto à Diretoria de Contas Estaduais nos telefones (41) 3350-1740 e (41) 3350-1741 ou acessando o Canal de Comunicação, disponível no site deste Tribunal (www.tce.pr.gov.br) na área Comunidade/Entidades Estaduais – opção Prestação de Contas Estadual/Esclarecimentos sobre a Prestação de Contas.
Art. 17. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Instrução Normativa nº 41/2010.

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2010.


HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente


 	ANEXO Nº 01	
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL


Ofício n.º	Local, data



Assunto: Prestação de Contas Estadual



Senhor Presidente,



... (nome da entidade e número do CNPJ), por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os documentos de Prestação de Contas Estadual, da entidade acima, referente ao exercício financeiro de 2010.



Atenciosamente,



Assinatura/Nome/Cargo do gestor atual/representante legal





Excelentíssimo Senhor XXXXXXXXXXXXXXX
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico – CEP: 80530-180 Curitiba-PR.
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 	ANEXO Nº 02	
FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL



	
1.
	ASSUNTO

	
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL



	


2.
	ENTIDADE

	
	
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Bairro:	CEP:
Cidade:	Estado:
Telefone:	Endereço Eletrônico:



	
	GESTOR DAS CONTAS
Período:	/	/	a	/	/  	

	


3.
	
Nome:
CPF:
Endereço:
Bairro:	CEP:
Cidade:	Estado:
Telefone:	Endereço Eletrônico:

	
	* Repetir o quadro conforme número de gestores das contas



	


4.
	GESTOR ATUAL

	
	
Nome:
CPF:
Endereço:
Bairro:	CEP:
Cidade:	Estado:
Telefone:	Endereço Eletrônico:



	
5.
	DADOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

	
	
· Exercício financeiro de 2010.



	



6.
	DOCUMENTOS ANEXADOS

	
	
Exigidos na Instrução Normativa nº 49/2010.









	



7.
	DECLARAÇÃO

	
	
Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste formulário são verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer documento indicado como integrante da Prestação de Contas Estadual poderá ocasionar a irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
(Local e data)



(Assinatura/Nome/cargo do gestor atual/representante legal)







 	ANEXO Nº 03	
RELAÇÃO DO PESSOAL ADMITIDO NO EXERCÍCIO DE 2010



	NOME
	RG
	DATA DE ADMISSÃO
	Nº. PROTOCOLO- TC

	
	
	
	



	



Local e Data
	



Dirigente da Unidade

	


Contador
	


Nº CRC






 	ANEXO Nº 04	
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL






Declaro, para os devidos fins, que o(a)	(preencher com o nome da
entidade)	não realizou nenhum processo de contratação de pessoal durante o
exercício de 2010.





Local e data.











(Responsável pela Unidade de Pessoal)




 	ANEXO Nº 05	
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 13 DA LEI FEDERAL Nº 8.429/92


Declaro, para os devidos fins, que o(s) Gestor(es) das Contas


do(a)

 	(preencher com o nome da entidade)	

no exercício de 2010, Srs.


 	,	e	, estão em dia com a obrigação de apresentação da declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado de que trata o artigo 13 da Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047 de 16 de janeiro de 2001, estando devidamente arquivadas nesta Unidade de Pessoal.

Local e data.


(Responsável pela Unidade de Pessoal)


 	ANEXO Nº 06	
RESUMO DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS

	ESPÉCIE DE CONTA
	Nº CONTA- CORRENTE
	VALOR CONTÁBIL
	VALOR CF.EXTRATO

	Contas movimento
	
	
	

	
	Total - 01
	
	

	Contas Vinculadas
	
	
	

	
	Total - 02
	
	

	Contas Aplicação
	
	
	

	
	Total - 03
	
	

	Outras Contas (identificar)
	
	
	

	
	Total – 04
	
	

	TOTAL GERAL ( 1 + 2 + 3 + 4 )
	
	



	




Local e Data
	




Dirigente da Unidade

	




Contador
	




Nº CRC





 	ANEXO Nº 07	
RESUMO QUADRIMESTRAL DOS RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS

	CONTA
	JANEIRO
	FEVEREIRO
	MARÇO
	ABRIL
	SOMAS DO 1º

	Nº
	Tipo¹
	VALOR
	Tipo¹
	VALOR
	Tipo¹
	VALOR
	Tipo¹
	VALOR
	QUADRIMESTRE

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 VALOR TOTAL	
	
	
	
	
	




1 - Preencher esta coluna (Tipo) conforme numeração abaixo, de acordo com a aplicação efetuada:
1) FAF;
2) COMODITIES;
3) CDB;
4) RDB;
5) OUTROS. (IDENTIFICAR)
OBS: PARA O 3º QUADRIMESTRE PREENCHER COLUNA TOTALIZANDO, TAMBÉM, O EXERCÍCIO


	



Local e Data
	



Dirigente da Unidade

	



Contador
	



Nº CRC
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